
RIO GRANDE DO NORTE, QUINTA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2026 - ANO: II - Nº: 249

1

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 025/2026

PORTARIA Nº 025/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  5  (  cinco)  diárias  ao  Vereador
ALEXANDRE CÉSAR VERAS DE FREITAS, no valor unitário
de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), para custeio das
despesas com transporte, alimentação e hospedagem na
capital BRASÍLIA -DF, conforme especificações a seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 64877430

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 026/2026

PORTARIA Nº 026/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 5 ( cinco) diárias ao Vereador ADRIANO
LIMA CABRAL,  no valor  unitário de R$ 1.200,00 (mil  e
duzentos  reais),  para  custeio  das  despesas  com
transporte,  alimentação  e  hospedagem  na  capital
BRASÍLIA  -DF,  conforme  especificações  a  seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 20507418

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 027/2026

PORTARIA Nº 027/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
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Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 5 ( cinco) diárias ao Vereador DIVALDO
LOURENÇO BARBOSA, no valor unitário de R$ 1.200,00
(mil  e duzentos reais),  para custeio das despesas com
transporte,  alimentação  e  hospedagem  na  capital
BRASÍLIA  -DF,  conforme  especificações  a  seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 41566552

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 028/2026

PORTARIA Nº 028/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  5  (  cinco)  diárias  ao  Vereador
DIÓGENES IZIDRO ROSA, no valor unitário de R$ 1.200,00
(mil  e duzentos reais),  para custeio das despesas com

transporte,  alimentação  e  hospedagem  na  capital
BRASÍLIA  -DF,  conforme  especificações  a  seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 84575400

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 029/2026

PORTARIA Nº 029/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 5 ( cinco) diárias ao Vereador JULIANA
MARIA BEZERRA BRAGA SILVA,, no valor unitário de R$
1.200,00  (mil  e  duzentos  reais),  para  custeio  das
despesas com transporte, alimentação e hospedagem na
capital BRASÍLIA -DF, conforme especificações a seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF
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Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 27227181

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 030/2026

PORTARIA Nº 030/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 5 ( cinco) diárias ao Vereador MÁRCIO
EUFLAUSINO DE LIMA, no valor unitário de R$ 1.200,00
(mil  e duzentos reais),  para custeio das despesas com
transporte,  alimentação  e  hospedagem  na  capital
BRASÍLIA  -DF,  conforme  especificações  a  seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 57240011

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 031/2026

PORTARIA Nº 031/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 5 ( cinco) diárias ao Vereador RAPHAEL
PERON  DE  OLIVEIRA  LISBOA,  no  valor  unitário  de  R$
1.200,00  (mil  e  duzentos  reais),  para  custeio  das
despesas com transporte, alimentação e hospedagem na
capital BRASÍLIA -DF, conforme especificações a seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.
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EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 73376043

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 032/2026

PORTARIA Nº 032/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 5 ( cinco) diárias ao Vereador ODILON
ERNESTINO BARBALHO, no valor unitário de R$ 1.200,00
(mil  e duzentos reais),  para custeio das despesas com
transporte,  alimentação  e  hospedagem  na  capital
BRASÍLIA  -DF,  conforme  especificações  a  seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 30368342

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 033/2026

PORTARIA Nº 033/2026.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 5 ( cinco) diárias ao Vereador THYAGO
ROCHA BARBALHO, no valor unitário de R$ 1.200,00 (mil
e  duzentos  reais),  para  custeio  das  despesas  com
transporte,  alimentação  e  hospedagem  na  capital
BRASÍLIA  -DF,  conforme  especificações  a  seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 28120616

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
PORTARIA

PORTARIA 034/2026

PORTARIA Nº 034/2026.
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Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

A  DIRETORA  EXECUTIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
GOIANINHA/RN, no uso de suas atribuições contidas na
Resolução 072/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Conceder  5  (  cinco)  diárias  ao  Vereador
VALDEMAR FREIRE  DA  SILVA,  no  valor  unitário  de  R$
1.200,00  (mil  e  duzentos  reais),  para  custeio  das
despesas com transporte, alimentação e hospedagem na
capital BRASÍLIA -DF, conforme especificações a seguir:

Objeto  do  deslocamento:  XXV  Marcha  dos  Gestores  e
Legislativos Municipais de 27 a 30 de abril de 2026.

Local de destino: BRASÍLIA/DF

Período de afastamento: 26 a 30 de abril de 2026.

Art.  2º  -  O  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1º,  desta
Portaria,  fica obrigado à prestação de contas nos termos
ao  art.  8º  da  Resolução  nº  072/2025  desta  Casa
Legislativa.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

.

EDMARA FARIAS DE LIMA – DIRETORA EXECUTIVA

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 58065465

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA
DECRETO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO 217/2026

DECRETO LEGISLATIVO N. º 217/2026

 

Conced
e Título
d e
Cidadã
o

Goianin
hense o
S r .
Herman
o  d a
C o s t a
Moraes,
e  d á
o u t r a s
providê
ncias. .

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN:

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO
o seguinte Decreto Legislativo:

 

Artigo 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Goianinhense o
Sr.  Hermano  da  Costa  Moraes  pelos  relevantes  serviços
prestados ao Município.

 

Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões, em Goianinha/RN, 23 de abril de 2026.

 

 

 

ALEXANDRE VERAS DE FREITAS - Presidente

 

 

 

DIÓGENES IZIDRO ROSA - Primeiro Secretário
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MARCIO EUFLAUSINO DE LIMA - Segundo Secretário

 

 

Publicado por: Admin Câmara de Goianinha
Código Identificador: 71782001
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2026 

 

 

A Câmara Municipal de Goianinha/RN, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Dr. 

João Primenio, 95, Centro, Goianinha/RN, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 11.932.977/0001-63, representado 

pelo(a) Sr. ALEXANDRE CESAR VERAS DE FREITAS, Presidente da Câmara Municipal, portador do CPF nº 

837.109.144-34 considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 01/2026, processo administrativo n.º 19/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições aseguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços contínuos de apoio administrativo e operacional, em regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Goianinha/RN, especificado (s) no (s) item (ns) 
do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

EMPRESA: SERVIZI TERCEIRIZADOS LTDA 

CNPJ: 48.012.804/0001-37 

ENDEREÇO: Avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, nº 3995, Bairro Casa Caiada, Olinda/ PE, 
CEP: 53.130-555 
REPRESENTANTE: Karina Tavares Silva, inscrita no CPF sob o nº: 074.012.104-95 

E-MAIL: karina.silva@servizi.srv.br TEL.: (81) 7101-6879 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRI O 

VALOR 

TOTAL 

0001 0042213 - PRESTACAO DE SERVICOS 

CONTINUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

E OPERACIONAL, EM REGIME DE 

DEDICACAO EXCLUSIVA DE MAO DE 

OBRA, COMPREENDENDO O 

FORNECIMENTO DOS SEGUINTES POSTOS 

DE TRABALHO: 11 (ONZE) POSTOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO/SECRETARIA 

EXECUTIVA, 01 (UM) POSTO DE AUXILIAR 

DE SERVICOS GERAIS ASG, 01 (UM) POSTO 

DE MOTORISTA, 01 (UM) POSTO DE 

DIGITADOR, 01 (UM) POSTO DE COPEIRO, 

01 (UM) POSTO DE PORTARIA E 01 (UM) 

POSTO DE RECEPCAO, TODOS COM 

CARGA HORARIA SEMANAL DE 30 

(TRINTA) HORAS, DESTINADOS A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CAMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN. 

12 Serviço R$ 56.690,000 R$ 680.280,000 

VALOR TOTAL: R$ 680.280,000  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público 

3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.A autorização 

do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.1.4 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.2 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.3 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.4 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 3.1. 

3.5 Dos limites para as adesões: As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

3.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.7 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 3.5, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 Vedação a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata 

de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
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da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

4.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

4.11 Mantiverem sua proposta original. 

4.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.13 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.15 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o edital 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.16 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.17 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 7. 

4.18 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.19 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.20 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.21 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

4.22 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.13, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.23 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.24 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.25 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

RIO GRANDE DO NORTE, QUINTA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2026 - ANO: II - Nº: 249

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA - ATA

UVERN União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - AV. Prudente de Morais, Nº 4283, Edifício Tawfic Hasbun, Sala 03, CEP 59.075-700, Lagoa Nova, Natal/RN -
Tel: (84) 3346-4996

9



 

4.26 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.2 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

5.2 2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.7 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.8 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.9 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.10 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 7.9, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 
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6.11 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6 o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

7.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.9 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

7.10 Por razão de interesse público; 

7.11 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.12 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

8.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

8.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

8.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
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ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Goianinha/RN, 22 de abril de 2026 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE CESAR VERAS DE FREITAS 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

KARINA TAVARES SILVA 

Representante legal do FORNECEDOR REGISTRADO 
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Expediente:

União dos Vereadores do Rio Grande do Norte - UVERN

TRIÊNIO 2025/2028

DIRETORIA EXECUTIVA

PRESIDENTE – Igor Augusto Fernandes Targino
1º VICE-PRESIDENTE - José Augusto de Morais da Silva

2º VICE-PRESIDENTE - Anderson Barbosa da Silva
3º VICE-PRESIDENTE - Alexandre César Veras de Freitas

SECRETÁRIO(A) GERAL - Thiago Fernandes da Silva
1º SECRETÁRIO(A) - Petras Vinicius de Souza

2º SECRETÁRIO(A) - Raphael Melo Ferreira de Oliveira

TESOUREIRO(A) GERAL - Janiel Hercilio da Silva
1º TESOUREIRO(A) - Edinor de Albuquerque Melo

2º TESOUREIRO(A) - João Evangelista de Medeiros Filho

CONSELHO FISCAL

PRESIDENTE - Hermes Câmara de Souza
VICE-PRESIDENTE - José Humberto de Lima Junior

MEMBRO EFETIVO - Admilson Fernandes de Melo Junior
MEMBRO SUPLENTE - José Jeovan Batista Soares

CONSELHO DELIBERATIVO

CONSELHEIRO PRESIDENTE - Bruno César Castro de Aquino
CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE - Luiz Nogueira de Lima Junior

CONSELHEIRO TESOUREIRO - Diego Cavalcanti de Medeiros França
CONSELHEIRO SECRETÁRIO GERAL - Kericlis Alves Ribeiro


